
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45134

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito, na forma regimental, após ouvido o Colendo Plenário, conste em Ata de
nossos trabalhos de hoje,  votos de congratulações à Banda Marcial  de Marília,  que neste ano
celebra 31 anos de história, dedicação e importantes serviços prestados à cultura e à formação
musical de jovens em nosso município. Ao longo de sua trajetória, a banda conquistou importantes
reconhecimentos, destacando-se como 3ª melhor banda do Brasil na categoria juvenil e 2ª melhor
banda do Estado de São Paulo, além de diversos títulos em concursos realizados em várias cidades
do estado. Destaca-se também o trabalho e a dedicação de seus responsáveis, que permanecem à
frente  da  banda  desde  sua  fundação:  o  maestro  Clairton  Vieira  Basta  e  o  instrutor  Marcos
Aparecido Geraldo da Silva, fundamentais para o sucesso e continuidade deste importante projeto
cultural.

Do deliberado, seja dada ciência aos ilustres homenageados.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DR. ELIO AJEKA
Vereador - PP

____________________
Danilo da Saúde
Vereador - PSDB

____________________
Fabiana Camarinha
Vereadora - PODE

____________________
Professor Galdino da Unimar

Vereador - CIDADANIA

____________________
Guilherme - Burcão

Vereador - DC

____________________
João do Bar

Vereador - PSD

____________________
Chico do Açougue

Vereador - AVANTE

____________________
Luiz Eduardo Nardi

Vereador - CIDADANIA

____________________
Marcos Custódio
Vereador - PSDB

____________________
Mauro Cruz

Vereador - Solidariedade

____________________
Agente Federal Junior Féfin

Vereador - UNIÃO

____________________
Delegada Rossana Camacho

Vereadora - PSD

____________________
Professora Daniela

Vereadora - PL

____________________
Thiaguinho

Vereador - PP

____________________
Vânia Ramos

Vereadora - REPUBLICANOS

____________________
Wellington Corredato/Batata

Vereador - PP

____________________
Delegado Wilson Damasceno

Vereador - PL
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B227-CA38-B31D-F583
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APROVADO
7ª Sessão Ordinária - 16/03/2026
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